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PROJETO BÁSICO

1. JUSTIFICATIVA

1.1 Considerando a oferta do Curso de LEGISLAÇÃO DE PESSOAL E AUDITORIA DA FOLHA

DE PAGAMENTO DOS MUNICÍPIOS cujo objetivo é a capacitação dos participantes sobre

legislação de pessoal e para os trabalhos de planejamento e execução das principais

atividades e rotinas que envolvem a realização de uma auditoria em folha de pagamento,

utilizando modelos pré-formatados em oficinas de práticas relacionadas à avaliação da

conformidade e desempenho na gestão de gastos com recursos humanos.

1.2. Considerando, que o curso é de suma importância para adequação e capacitação dos
servidores quanto as práticas e formalização do processo de pagamento. Sedo assim, o citado
curso, torna-se indispensável para capacitar os servidores e Gestores públicos que atuam na

área.

2. OBJETO

2.1. Contratação do Curso: LEGISLAÇÃO DE PESSOAL  E AUDITORIA DA FOLHA DE

PAGAMENTO DOS MUNICÍPIOS, com a inscrição de 04 (quatro) servidores públicos da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

PARTICIPANTES FUNÇÃOCPF

Leonardo Mendes Aragão 664.143.263-72 Secretário Municipal de Administração

Márcio Sarges Moreira 668.589.333-87 Secretário Municipal de Finanças

Allana D’Paula Mendes Sousa 068.107.453-19 Chefia de Recursos Humanos

Coordenadora de documentação
Direitos e Deveres

Raphisa Santos Silva 074.974.363-84

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo I: O servidor público na Constituição Federai

•  A Constituição Federal e o servidor público;

•  Direitos e garantias dos trabalhadores celetistas extensivos aos servidores
públicos;

•  As formas de ingresso no serviço público;

• O concurso público;
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•  A estabilidade;

•  O estágio probatório e a avaliação de desempenho:

•  O acúmulo de cargos, empregos e funções públicas;

•  O afastamento para exercício de mandato eletivo.

Cargos em Comissão e Funções de Confiança

•  Distinção:

•  Atribuições;

•  Substituições.

Módulo II: O teto constitucional e o sistema de remuneração

• Sistema remuneratório previsto na Constituição Federal de 1988

• Teto constitucional

CONCEITOS:

•  Vencimento

•  Vencimentos

•  Salário

•  Proventos

•  Remuneração do cargo efetivo

•  Subsídio

•  Salário

INDENIZAÇÕES, GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

FÉRIAS, GRATIFICAÇÃO NATALINA, LICENÇAS, AFASTAMENTOS E CONCESSÕES.

16 horas

Módulo III: Elementos essenciais da auditoria em folha de pagamento

•  Modelo Lógico de Programa para Auditoria em Folha de Pagamento;

•  Materialidade Global, Materialidade de Execução  e Limite para Acumulação de
Distorções:

•  Afirmações de uma auditoria em folha de pagamento;

•  Existência, ocorrência e integralidade das informações;

•  Exatidão, valoração e alocação de recursos financeiros;

•  Direitos e obrigações;

•  Conformidade das informações.

Módulo IV: Principais erros/fraudes que podem afetar a folha de pagamento

•  Normas e Técnicas de auditoria aplicáveis á folha de pagamento;
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•  Normas de Auditoria Aplicáveis:

•  Avaliação do sistema de controle interno;

•  Técnicas de auditoria.

Módulo V: Oficinas Práticas - Auditoria em folha de pagamento

•  Como elaborar um Plano de Auditoria;

•  Como elaborar uma Matriz de Riscos de Auditoria:

•  Como elaborar uma Matriz de Planejamento de Procedimentos de Auditoria;

•  Como selecionar amostras para a auditoria:

•  Como elaborar uma Matriz de Achados de Auditoria;

•  Como elaborar um Relatório de Auditoria em folha de pagamento.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. As especificações, quantitativos dos serviços a serem adquiridos e demais exigências são

as seguintes;

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.

Contratação
LEGISLAÇÃO DE PESSOAL E
AUDITORIA DA FOLHA DE

PAGAMENTO

MUNICÍPIOS

do Curso:

DOS

1 Participantes R$ 1.500,0004 R$ 6.000,00

VALOR TOTAL R$ 6.000,00

5. ENQUADRAMENTO

5.1. Artigo 25, inc. II, c/c art. 13, VI, da lei 8.666/1993.

6. FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em favor da EL PRIME ASSESSORIA, CONSULTORIA E

CAPACITAÇÃO PÚBLICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 26.503.919/0001-09, através do
Banco Bradesco: Agência: 1165-7 Conta Corrente: 2251-9.

7. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

a) Requisitos básicos para a contratação por inexigibilidade
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Para uma melhor compreensão, transcreve-se o art. 25, inciso II, § 1®

8.666/93 que estabelece a hipótese de inexigibilidade de licitação para a pretendida

contratação, a saber:

da Lei n®

Art. 25. É
inviabilidade de competição, em especial:

licitaçãinexigível a o quando houver

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza singuiar, com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços
de publicidade e divulgação;

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado á plena satisfação do objeto do contrato.

O artigo 13 referido no Inciso II acima transcrito assim considera:

Art. 13. Para os fins desta Lei. consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...)
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
(...)
§ 3® A empresa de prestação de serviços técnicos
especializados que apresente relação de integrantes de seu corpo
técnico em procedimento licitatório ou como elemento de
justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará
obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal
e diretamente os serviços objeto do contrato.

Conforme o firme posicionamento do Tribunal de Contas da União - TCU, a

inviabilidade de competição que permite a contratação por inexigibilidade de licitação decorre

da existência simultânea de três requisitos, a saber; serviço técnico especializado, natureza

singular do serviço e notória especialização do contratado.

Nesse sentido encontra-se a Súmula n® 252 do TCU, em termos:

Súmula/TCU n® 252; “A inviabilidade de competição para a
contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II do art.
25 da Lei n® 8.666/93, decorre da presença simultânea de três
requisitos: serviço técnico especializado, entre os mencionados
no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória
especialização do contratado".

É, portanto, partindo da caracterização desse triplo requisito de existência
simultânea que será demonstrado que a contratação da empresa EL PRIME ASSESSORIA,

CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO PÚBLICA LTDA-ME. para a realização de cursos de
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treinamento e capacitação evidencia a inviabilidade de licitação que exige a contratação direta

por inexigibilidade.

Para tanto, torna-se imperioso demonstrar que o serviço pretendido se amolda às

exigências sumuiadas como sendo serviço técnico especializado, de natureza singular e que

será prestado por empresa ou profissionais de notória especialização. Senão vejamos.

■  Serviço técnico especializado;

Conforme já indicado acima, a Lei n®. 8.666/93 elenca no art. 13 os serviços

técnicos profissionais especializados, dentre os quais, repita-se, o seu inciso VI expressamente

dispõe os casos de “treinamento e aperfeiçoamento de pessoal".

É inequívoco que os cursos voltados para o aperfeiçoamento dos recursos
humanos do órgão ou entidade, subsome-se a uma das hipóteses destacadas pela Lei como

sendo serviço técnico profissional especializado de treinamento e capacitação.

Dessa forma, não há maiores interpretações ou ilações para identificar que um dos

elementos imprescindíveis à contratação direta por inexigibiíidade de licitação está presente.

■  Natureza singular do serviço:

A natureza do objeto a ser contratado é que determina a  inviabilidade de

competição, em especial pelo grau de confiança envolvido. Esse é o teor do entendimento do

TCU eternizado pela Súmula 39, ora transcrita:

Súmula/TCU n° 39: “A inexigibilidade de licitação para a
contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas
de notória especialização somente é cabível quando se tratar de
serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do
executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser
medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao
processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n®
8.666/93'’

A natureza singular da necessidade pública resulta na presença de confiança,

com grau de subjetividade que impede a realização de licitação ante a inexistência de

critérios objetivos. Nas palavras de Marçal Justen Filho (In Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos -14® ed., p. 380):

“A inviabilidade de competição também se verificará nos casos
em que houver impossibilidade de seleção entre as diversas
alternativas segundo um critério objetivo ou quando o critério
da vantajosidade for incompatível
necessidade a ser atendida", (grifei)

com a natureza da

É exatamente o que se percebe no desenvolvimento de curso de treinamento e
capacitação, conforme entendimento acolhido pelo e. Tribunal de Contas da União firmado na

Decisão 439/1998 - Plenário - TCU, que considerou:
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“que as contratações de professores, conferencístas ou
instrutores para ministrar cursos de treinamento ou
aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de
servidores para participação de cursos abertos a terceiros,
enquadram-se na hipótese de ínexigibílidade de licitação
prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI
do art. 13 da Lei 8.666/1993 ’

Nessa mesma assentada, o TCU destacou o ensinamento de Antônio Carlos

Cintra do Amaral {in Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, Malheiros

Editores, 1995, pág. 110) que, ao discorrer sobre  a contratação de profissional para realização

de treinamento de pessoal, afirmou que:

"treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico
profissional especializado, previsto no art. 13, VI, da mesma Lei
8.666/1993. Em princípio, é de natureza singular, porque é
produzido por uma ou mais pessoas físicas, mesmo quando a
contratada é pessoa jurídica. A singularidade reside em que
dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou docentes)
requer-se: a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática;
d) experiência e habilidade na condução de grupos,
frequentemente heterogêneos inclusive no que se refere à
formação profissional; e) capacidade de comunicação. (..)
Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou
docente, essa singularidade subjetiva é também objetiva. Vale
dizer: também o serviço por ele prestado é singular...".

Ainda descendo às minúcias da singularidade, apresenta-se os esclarecimentos do

Ministro Benjamin Zymier exposto no voto proferido no Acórdão n° 7840/2013 - TCU - 1®

Câmara, no processo n° TC 013.157/2012-4. Naquela ocasião, ficou demonstrado que

singularidade se liga a critérios de diferenciação e sofisticação das necessidades da

Administração Pública; vejamos:

“8. Verifico, entretanto, que o requisito da singularidade de que
trata o inciso M dc art. 25 da Lei 8.666/1993 não se confunde

com a ideia de unicidade. Ou seja, o fato de haver mais de uma
empresa atuando em determinado segmento do mercado não é
incompatível com a ideia de singularidade do objeto a ser
contratado

9. Até porque, caso o conceito de singularidade significasse um
único sujeito possível de ser contratado, estar-se-ia diante de
inviabilidade de competição subsumível diretamente ao caput do
art. 25 da Lei 8.666/1993. Não teriam, pois, qualquer
aplicabilidade as disposições do inciso ll desse artigo, que
exigem o atributo da singularidade para as contratações
diretas de serviços especializados com profissionais e
empresas de notória especialização

10. A respeito, cito as seguintes ponderações constantes do voto
condutor do Acórdão 1074/2013-Plenário:
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15. Primeiramente, porque o conceito de singularidade nào
está vinculado à ideia de unicidade. Para fins de subsunção ao
art. 25. inciso //. da Lei 8.666/93, entendo não existir um serviço
que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma única
pessoa. A existência de um único sujeito em condições de ser
contratado conduziría à inviabilidade de competição em relação a
qualquer sen/iço e não apenas em relação àqueles considerados
técnicos profissionais especializados, o que tomaria letra morta o
dispositivo legal.

16. Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver,
significa complexidade e especificidade. Dessa forma, a
natureza singular não deve ser compreendida como ausência de
pluralidade de sujeitos em condições de executar  o objeto, mas
sim como uma situação diferenciada e sofisticada  a exigir
acentuado nível de segurança e cuidado, (grifei)".

As plúrimas habilidades e saberes destacados por Antônio Carlos Cintra do

Amaral, e acompanhados pelo TCU, por si só já demonstram a natureza diferenciada da

necessidade pública. A contratação almejada, pois, busca a relação ótima entre eficiência,

eficácia e efetividade do treinamento e capacitação dos servidores e os objetivos institucionais

do órgão ou entidade a que pertençam.

Dessa forma, não apenas pelas características do objeto, mas também por ser um

tema amplamente acolhido pela jurisprudência e pela doutrina, permite-se afirmar que o

desenvolvimento de curso de treinamento e capacitação reveste-se da natureza singular

exigida pela Lei.

■  Notória especialização do contratado:

É de fácil e intuitiva constatação que tal objeto  - desenvolvimento de curso de
treinamento e capacitação - depende de instituição ou entidade capaz de agregar, em seu

corpo técnico, profissional com alta e notória especialização, além de garantir que os referidos

professores realizem diretamente os serviços objeto do contrato (cf § 3®, art. 13 da Lei n®

8.666/1993).

A instituição ou entidade a ser contratada deve apresentar corpo técnico com

expertise em gestão administrativa, gestão pública, gestão de processos e outros

conhecimentos correlatos, além de conter doutores  e mestres entre os profissionais envolvidos

no projeto: tudo a demonstrar ampla capacidade de execução do objeto proposto.

Mais que isto. Sobre a possibilidade de contratação de serviço técnico

especializado sem licitação, com a participação de notório especialista, o Supremo Tribunal

Federal já teve a oportunidade de se manifestar, conforme transcrevemos:

2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são serviços
que a Administração deve contratar sem licitação,
escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com

ANTONIA DO

ESPIRrrO SANTO POfANTONIA DO
{SAIRirO SANTO DUniA

5llVA:72l}i1179IJ

SILVA:7212311731 DnJmm:»?»
S  loiim^roo'

AulAAdo <le fofira

DLÍTRA

Asurudo òe forma

diglul por LEONARDO
LEONARDO MENDES MENDES

AHAGAO«MU3X3n MtAGAO«M14S2eS72

DodoEXUUrjP

lft07J7 43W

Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br

Página 7 de 12



SEMAO -ANAJATUBA

FOLHA

^úBRicÃ (y

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

o grau de confiança que ela própria, Administração, deposite
na especialização desse contratado. Nesses casos,  o requisito
da confiança da Administração em quem deseje contratar é
subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a
contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros,
pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a
atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo
confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato" (cf. o § 1® do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma
extraída do texto legal exige é a notória especialização,
associada ao elemento subjetivo confiança Há, no caso
concreto, requisitos sufícientes para o seu enquadramento em
situação na qual não incide o dever de licitar, ou seja. de
inexigibilidade de licitação; os profissionais contratados possuem
notória especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se
julga improcedente. (AP 348. Relator(a); Min. BROS GRAU,
Tribunal Pleno, julgado em 15/12/2006, DJe-072
DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 03-08-2007 PP-

00030 EMENT VOL-02283-01 PP-00058 LEXSTF v. 29, n.
344,2007. p. 305-322) (grifei)

Observando-se o posicionamento do STF sobre a possibilidade de contratação por

inexigibilidade, percebe-se que a notória especialização é um elemento subjetivo que define o

critério da confiança em relação ao profissional especializado.

Noutro giro, extrai-se da própria norma contida no § 1° do artigo 25 da Lei n®

8.666/1993 uma indicação do que pode ser considerado pela Administração para direcionar

esse elemento subjetivo da confiança. Vejamos;

§ 1® Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
que 0 seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

E de uma forma mais objetiva, exemplificativameníe, Marçal Justen Filho relaciona

alguns requisitos que podem ser utilizados como parâmetro pelo gestor público, nestes termos:

“A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos
que distinguem o sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação do que a
normalmente existente no âmbito dos profissionais que exercem a
atividade, Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou
formais, tais como a conclusão de curso e a titulação no âmbito
de pós-araduacão. a participação em organismos voltados a

atividade especializada, o desenvolvimento frutífero e exitoso de

serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras

técnicas, o exercício do magistério superior, a premiacão em

concursos. (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.2005, Editora Dialética, p. 275, grifo).

Assinado de forma
ANTONIA CX3

ESPIRITO SANTO espirito SAMTO DUTRA
SH.VA;72123117315
0«<Mc2022i)7X

10:16:28 .(I3'00'

digRal por ANTONIA 00

OUTHA

SILVA:72I23117315

Assinado de foma

digiul porLfONARDO

MENDES

LEONARDO

MENDES

ARAGAO-66414 a*agao*mi4326372
Dados 2022.07

IQOT^S^UW326372

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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Especificamente quanto a equipe que compõe o corpo técnico de instrutores da EL PRIME
ASSESSORIA, CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO PÚBLICA LTDA-ME, destaca-se o
professor, Edilson Barboza, Formação e Atividades Acadêmicas: Mestre em Ciências
Contábeis: Especialista em Administração Pública; Especialista em Auditoria, Bacharel em
Ciências Contábeis. Professor do curso de Pós-Graduação em Administração Pública da
Faculdade Gama Filho de Vitória; Coordenador e Professor dos cursos de Pós-Graduação em
Gestão de Cidades, Auditoria e Controladoria da Faculdade UNICES; Professor dos cursos de

Pós-Graduação em Auditoria, Gestão Pública, Finanças Empresariais e Política e Estratégia da
FAESA; Professor do curso de Pós-Graduação em Planejamento, Gerência e Avaliação de
Projetos Sociais da Interação - Ensino, Pesquisa  e Consultoria/FDV.

Atividades Profissionais em Exercício; Auditor de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado do Espírito Santo - TCEES; Coordenador de Auditorias da AL Escritório Contábil Ltda;
Instrutor da Escola de Contas Públicas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;
Instrutor da One Cursos - Treinamento & Desenvolvimento; Instrutor da Esafi - Escola de
Administração e Treinamentos; Instrutor da MK Cursos e Treinamentos; Instrutor da MMP
Cursos - Capacitação & Treinamento; Instrutor da Supercia - Ampliando Competências (Super
Cursos).

Atividades Profissionais Exercidas: Governo do Estado do Espírito Santo; Secretário de
Estado. Auditor Geral, Diretor e Presidente de Autarquias Federal e Estadual, Subsecretário de
Estado, Assessor Especial do Governo, Membro do Conselho Estadual de Controle Interno,
Membro do Conselho de Administração do Diário Oficial e do Instituto de Tecnologia da
Informação. Instrutor do CEAF - Centro de Estudos  e Aperfeiçoamento do Ministério Público
do Espírito Santo: Instrutor do CESPE - Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da
Universidade de Brasília no Curso de Formação de Auditores de Controle Interno do Estado do
Espírito Santo; Instrutor do Curso de Especialização e Aperfeiçoamento de Oficiais do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo; Coordenador do Núcleo de Controle Interno
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo; Membro Voluntário do Conselho Fiscal da
Associação Feminina Espíritosantense de Combate ao Câncer - AFECC; Representante do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, como palestrante, em congressos, seminários
e encontros técnicos: Coordenador da Comissão Técnica para análise da Prestação de Contas
do Governador do Estado do Espírito Santo - Exercícios: 1995, 1996, 1997, 1998, 1999 e
2002; Coordenador do Projeto "Política de Controle Externo” do Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santo.

E ainda a Prof^ Elisangela Evangelista Louseiro : Mestranda em Contabilidade e
Administração ( FUCAPE), MBA em Direito Tributário (FGV), Especialista em Administração
Pública: Planejamento e Orçamento(FGV), Gestão de Pessoal no Setor Público
Municipal(UNINA), Controle Interno Municipal (UCAM), Graduada em Direito. Consultora
Municipal. Sócia da EL PRIME Assessoria. Sen/idora Pública de Carreira.

Diante do exposto, justifica-se a contratação direta da EL PRIME ASSESSORIA,

CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO PÚBLICA LTDA-ME por possuir em seu corpo de
professores o profissional com notória especialização, capazes de conduzir curso de

treinamento ou capacitação por preencher os requisitos exigidos pela Lei, quais sejam: serviço

técnico especializado previsto no artigo 13 da Lei n® 8.666/1993, de natureza singular e

executado por profissional de notória especialização.

Assinado d« Forma

digital por lEONAROO
LEONARDO MENDES MENDES

ARAaAO«64l4326373 Af{AGAOA6414326372

Dadoc2022.Q7.29

lOrOSOO -CiXia

AmMkIoOttom*aipHil
pg, AWCnU DO

ESnNTOSAMTOOUTitil

sa.««.r}i»iinis

D*dârlQUOr29

lOIk» 43«r
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8. PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. Tendo em vista a necessidade de prestação imediata, mostra-se desnecessária a

celebração de contrato, podendo este substituído, nos termos da lei, por nota de empenho.

9. SUBSTITUIÇÃO DO CONTRATO PELA UTILIZAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO

9.1 O art. 62, caput, da Lei n 8.666/93, estabelece que as compras ou serviços após serem

precedidas de licitação ou por outro procedimento administrativo,  tais a dispensa ou a

inexigibilidade, a Administração Pública deverá confeccionar o instrumento de contrato para

formalização das obrigações pactuadas, salvo, se  a mesma puder substitui-lo por outros

instrumentos hábeis, senão vejamos:

"Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites
destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em
que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos
hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço", (grifou-se)

O dispositivo engendra a regra acerca dos instrumentos aptos a serem utilizados

quando da formalização dos contratos administrativos. De acordo com ele, o uso do termo de

contrato será obrigatório sempre que o valor da contratação superar aquele relativo ao uso da

modalidade convite. Caso contrário, a Administração poderá substituir aquele documento por

instrumentos equivalentes, tais como a carta-contrato, a nota de empenho de despesa, a

autorização de compra ou a ordem de execução de serviço.

O § 4® do art. 62, por sua vez, prevê que o termo de contrato poderá ainda ser

substituído nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos

quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, independentemente do

valor da contratação.

Veja-se que, nesse caso, do § 4® do art. 62 da Lei n® 8.666/93, pouco importa o

valor do contrato. Não há limite de valor; o que importará é que o objeto do contrato possa ser

qualificado como compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais nào

resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica”. (Licitação pública e contrato

administrativo. 2. Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p. 703).

Contudo, é preciso pontuar que o Tribunal de Contas da União aparentemente

possui posicionamento diverso acerca do assunto. De acordo com aquela corte de Contas, o §

4®, do art. 62, da Lei de Licitações não consiste em exceção à regra do caput. Ao contrário, ele

impõe um requisito que deve ser somado àqueles previstos no caput para a substituição do

termo de contrato.

Assim, existiria apenas uma hipótese de substituição do termo de contrato por outro

instrumento, qual seja, aquela nas quais o valor do objeto da contratação não ultrapassasse

LEONARDO

MENDES

ARAGAO:664t

4326372

A&b<udo d« forma

digiUl por LEONAADO
MNOCS

MIACAO«6414»e372
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Assinado d« formo
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aquele relativo ao uso da modalidade convite, e ainda cuja entrega fosse imediata, não

envolvendo obrigações futuras.

Esse entendimento foi inclusive alvo de resenha elaborada pelo TCU:

“A contratação deve ser formalizada obrigatoriamente por meio de
termo de contrato sempre que houver obrigações futuras
decorrentes do fornecimento de bens e serviços,
independentemente da modalidade de licitação sua dispensa ou
inexigibilidade, conforme preconizado no art, 62,  § 4®, da Lei n®
8.666/1993."

10. RAZOES DA ESCOLHA DA CONTRATADA

10.1. A pessoa jurídica em comento está promovendo o “Curso: LEGISLAÇÃO DE PESSOAL

E AUDITORIA DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS MUNICÍPIOS,  a ser realizado o nos dias

15, 16 e 17 ‘ de agosto de 2022 (De segunda a quarta-feira: das 08:00h às 17:30h). O evento

será de forma presencial, a ser realizado no Orienta Consultoria

R. das Laranjeiras - Jardim Renascença, São Luis  - MA, 65075-250, tendo uma carga horária

de 24 horas, no qual possui características de serviço técnico especializado, natureza singular

do serviço e notória especialização do contratado, exigidas por lei, sobejamente

fundamentadas.

10.2. EL PRIME ASSESSORIA, CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO PÚBLICA LTDA-ME é
uma empresa que atua na área de treinamento com o objetivo de capacitar e preparar os

agentes públicos para as tomadas de decisões e para o exercício eficiente, eficaz e seguro das

suas atribuições funcionais, que buscam ferramentas para a capacitação e o desenvolvimento

profissional.

10.3. Os cursos são ministrados por profissionais de sucesso no mercado em que atuam, com

reconhecida competência e experiência, sólida formação acadêmica e excelente didática.

11. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

FICHA: 93

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE; 04124 0028 2025 Capacitação e Qualificação dos Servidores
Municipais

DOTAÇÃO: 04.124.0028.2025.0000

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.

L

LEONARDO

MENDES

ARAGAO:664

14326372

Auirudo de formi

■kgiUt p« LEONARDO
MENDES
AiiAGAO:664l4326372
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12. PREÇO

12.1. O Valor a ser pago pela prestação dos serviços de capacitação fica estipulado em R$

1.500,00 (Mil e quinhentos reais) por participante, sendo 04 (quatro) servidores que irá

participar, totalizando R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

12.2. O preço praticado pela empresa na realização do curso em questão encontra-se

dentro dos padrões dos cursos praticados por esta Empresa no mercado junto a outros

entes públicos. Dessa forma não há superfaturamento.

13. FORMA DE CONTRATAÇÃO
13.1. A Contratação deverá ser formalizada por meio de Inexigibilidade.

Anajatuba - MA, em 29 de julho de 2022.

ANTONIA DO ESPIRITO Assinado de forma digitai por

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTÒNIA DO espírito SANTO DUTRA SILVA
Coordenadora de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n® 011/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO

DUTRA SILVA:72123n7315

Dados: 2022.07.29 10:18K)2 -03‘00’

Após análise, APROVO o presente Projeto Básico e AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do procedimento, considerando que do mesmo constam os elementos

capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para atender às necessidades do

Município de Anajatuba - MA.

Assinado de forma digital
por LEONARDO MENDES

ARAGAO:664143263 ARAGAO:66414326372
Dados: 2022.07.29

10:08:37-03’00’

LEONARDO MENDES ARAGÃO
Secretário Municipal de Administração

Decreto n® 006/2022

Responsável pela Aprovação do Projeto Básico

LEONARDO MENDES
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